
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO

CONTRATO Nº 25/2023

Processo nº 03750.020205.000600/2023-71

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SMP - SERVIÇO MÓVEL PESSOAL E VOZ, MDM - GESTÃO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS E APARELHOS MÓVEIS EM COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO– FUNPRESP-EXE - E A CLARO S.A.

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE, com sede no Edi�cio Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 –
Bloco A – 2º Andar – Salas 201 a 204 – Brasília – DF – CEP: 70712-900, inscrita no CNPJ sob o nº 17.312.597/0001-02, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor
Presidente, o S.r CRISTIANO ROCHA HECKERT, brasileiro, casado, portador da cédula de iden�dade nº 7.846.683– SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 983.397.376-00, cargo para o qual foi nomeado
mediante a Resolução do Conselho Delibera�vo nº 469, de 03 de dezembro de 2021 e por seu Diretor de Administração, o Sr. CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de
iden�dade nº 1.675.172, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 851.631.201- 15, cargo para o qual foi nomeado mediante a Resolução do Conselho Delibera�vo nº 452, de 06 de outubro de
2021, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, na forma da competência con�da no Anexo I da Polí�ca de Alçadas aprovada pelo Conselho Delibera�vo na 118ª Reunião Ordinária, de 15 de
dezembro de 2022, e por meio da Resolução nº 546, e de outro lado a empresa CLARO S/A, CNPJ 40.432.544-0001-47, sediada na Rua Henri Dunant, nº 780, Santo Amaro,  São Paulo/SP, CEP
04709-110, daqui por diante designada CONTRATADA, neste ato representada pelos administradores, devidamente cons�tuídos por meio de Procuração, a  Sra. AMANDA SÁ BARRETO DE SOUZA,
brasileira, casada, portadora da cédula de iden�dade nº 3623250, expedida pela SSP/PE e do CPF nº 869.929.294-53; e o Sr. GERALDO JOSÉ DE VASCONCELOS VILAR, brasileiro, casado, portador da
cédula de iden�dade nº 8.023.093, expedida pela SSP/PE e do CPF nº 594.753.154-20, resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com o que consta do Processo Administra�vo nº
03750.020205.000600/2023-71, referente ao Pregão Eletrônico realizado pelo Ministério da Economia, e ARP - Ata de Registro de Preços n° 24/2022, e,  Processo nº 19974.110870/2021-50 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 13/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação conjunta da prestação de serviço móvel pessoal (SMP - dados móveis e voz), Gestão de Disposi�vos Móveis (MDM) e opção aparelhos
móveis em comodato, conforme as especificações e condições constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP - Ministério da Economia n°13/2022.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e a proposta apresentada em 23.10.2023 (doc. nº 0130885), independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL

3

Pacote de Serviços Empresarial Tipo
III(Assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e
VC3)ilimitadas, envio de SMSs (limitados
a2.000 por mês), roaming nacional
ilimitado, acesso à caixa postal/ secretária
eletrônica ilimitado, uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima dedados de 50
GB, fornecimento de SIMCARD de triplo corte
e serviço de gerenciamento de dispositivos
móveis(MDM).

Assinatura
Mensal

1500 R$ 14,49 21.735,00 R$

7

Pacote de Serviços Empresarial Tipo
VI(Assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e
VC3)ilimitadas, envio de SMSs (limitados
a2.000 por mês), roaming nacional ilimitado,
acesso à caixa postal/ secretária eletrônica
ilimitado, uso ilimitado do aplicativo Whatsapp,
franquia mínima de dados de 50GB e
fornecimento de SIM CARD detriplo corte,
serviço de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM)e fornecimento de
SMARTPHONE em comodato).

Assinatura
Mensal

900 101,12 R$ 91.008,00 R$

9

Pacote de Serviços Empresarial Tipo
VIII(Assinatura mensal de linha de dados com
franquia mínima de 30 GB e fornecimento de
SIM CARD de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis(MDM) e
fornecimento de TABLET em comodato).

Assinatura
Mensal

600 R$ 66,48 39,888,00 R$

TOTAL PARA 30 MESES
R$
152.631,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 30 (trinta) meses, com início na data de 05 de dezembro de 2023,  podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a CONTRATANTE mantém interesse na realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a CONTRATANTE;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação;
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2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 5.087,70 (cinco mil,  oitenta e sete reais e setenta centavos),  perfazendo o valor total de R$ 152.631,00 ( Cento e cinquenta e dois mil, seiscentos
e trinta e um reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e  comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  no  PGA  da  Funpresp-Exe  para  o  ano  corrente  e  serão  incluídas  nas  programações
orçamentárias para os anos subsequentes.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O  modelo  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  os  materiais  que  serão  empregados,  a  disciplina  do  recebimento  do  objeto  e  a  fiscalização  pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à  CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

11.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei  permi�do à CONTRATADA
caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020.

12.2. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13.   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas aplicáveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Circunscrição Judiciária de Brasília do Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios.

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma via, que depois de lido e achado em ordem, vai assinado por meio do sistema eletrônico de
assinaturas, pelos contraentes e por duas testemunhas

Brasília, 20 de novembro de 2023.

Pela Contratante:
____________________________ 

CRISTIANO ROCHA HECKERT
Diretor- Presidente

____________________________
CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO

Diretor de Administração
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Pela Contratada:

___________________________
AMANDA SÁ BARRETO DE SOUZA

___________________________
GERALDO JOSÉ DE VASCONCELOS VILAR

Testemunhas:

_________________________________________

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 03750.020205.000600/2023-71 SEI nº 0132274

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Execu�vo – Funpresp-Exe

SCN Q 2 BL A Corporate Financial Center Salas 201-204 - CEP 70712-900 -

h�ps://funpresp.com.br
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